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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 

Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 

idade e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 

internacionais pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação 

de uma comunidade latino-americana de nações.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
 

 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e 

permissões de serviços públicos e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Seção I 

Das Concessões, Permissões e Autorizações 

 

Art. 4º As concessões, permissões e autorizações de exploração de serviços 

e instalações de energia elétrica e de aproveitamento energético dos cursos de água 

serão contratadas, prorrogadas ou outorgadas nos termos desta e da Lei nº 8.987, e das 

demais.  

§ 1º As contratações, outorgas e prorrogações de que trata este artigo 

poderão ser feitas a título oneroso em favor da União.  

§ 2º As concessões de geração de energia elétrica anteriores a 11 de 

dezembro de 2003 terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 

35 (trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, 

podendo ser prorrogado por até 20 (vinte) anos, a critério do Poder Concedente, 

observadas as condições estabelecidas nos contratos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 3º As concessões de transmissão e de distribuição de energia elétrica, 

contratadas a partir desta Lei, terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, 

limitado a trinta anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, 

podendo ser prorrogado no máximo por igual período, a critério do poder concedente, 

nas condições estabelecidas no contrato.  

§ 4º As prorrogações referidas neste artigo deverão ser requeridas pelo 

concessionário ou permissionário, no prazo de até trinta e seis meses anteriores à data 

final do respectivo contrato, devendo o poder concedente manifestar-se sobre o 

requerimento até dezoito meses antes dessa data.  

§ 5º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço 

público de distribuição de energia elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional - 

SIN não poderão desenvolver atividades:  

I - de geração de energia elétrica;  

II - de transmissão de energia elétrica;  

III - de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 desta 

Lei, exceto às unidades consumidoras localizadas na área de concessão ou permissão da 

empresa distribuidora, sob as mesmas condições reguladas aplicáveis aos demais 

consumidores não abrangidos por aqueles artigos, inclusive tarifas e prazos;  
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IV - de participação em outras sociedades de forma direta ou indireta, 

ressalvado o disposto no art. 31, inciso VIII, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, e nos respectivos contratos de concessão; ou  

V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, exceto nos 

casos previstos em lei e nos respectivos contratos de concessão. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 6º Não se aplica o disposto no § 5º deste artigo às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de distribuição e às cooperativas de eletrificação rural: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004  e “caput” do parágrafo com 

nova redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

I - no atendimento a sistemas elétricos isolados; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.848, de 15/3/2004) 

II - no atendimento ao seu mercado próprio, desde que seja inferior a 500 

(quinhentos) GWh/ano e a totalidade da energia gerada seja a ele destinada;  (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.292, de 26/4/2006) 

III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos financeiros 

destinados ao próprio agente ou a sociedade coligada, controlada, controladora ou 

vinculada a controladora comum, desde que destinados ao serviço público de energia 

elétrica, mediante anuência prévia da ANEEL, observado o disposto no inciso XIII do 

art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada pelo art. 17 da 

Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, garantida a modicidade tarifária e atendido ao 

disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.848, de 15/3/2004) 

§ 7º As concessionárias e as autorizadas de geração de energia elétrica que 

atuem no Sistema Interligado Nacional - SIN não poderão ser coligadas ou 

controladoras de sociedades que desenvolvam atividades de distribuição de energia 

elétrica no SIN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 8º A regulamentação deverá prever sanções para o descumprimento do 

disposto nos §§ 5º, 6º e 7º deste artigo após o período estabelecido para a 

desverticalização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 9º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir da 

Medida Provisória nº 144, de 11 de dezembro de 2003, terão o prazo necessário à 

amortização dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, contado da data de 

assinatura do imprescindível contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 

15/3/2004) 

§ 10. Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a 

celebrar aditivos aos contratos de concessão de uso de bem público de aproveitamentos 

de potenciais hidráulicos feitos a título oneroso em favor da União, mediante solicitação 

do respectivo titular, com a finalidade de permitir que o início do pagamento pelo uso 

de bem público coincida com uma das seguintes situações, a que ocorrer primeiro:  

I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comercialização de 

Energia no Ambiente Regulado - CCEAR; ou  

II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 11. Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo resultar 

postergação do início de pagamento pelo uso de bem público, a celebração do aditivo 

contratual estará condicionada à análise e à aceitação pela ANEEL das justificativas 

apresentadas pelo titular da concessão para a postergação solicitada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 
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§ 12. No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor não 

pago incidirá apenas atualização monetária mediante a aplicação do índice previsto no 

contrato de concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

 

Art. 5º São objeto de concessão, mediante licitação:  

I - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 

kW e a implantação de usinas termelétricas de potência superior a 5.000 kW, destinados 

a execução de serviço público;  

II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 

kW, destinados à produção independente de energia elétrica;  

III - de uso de bem público, o aproveitamento de potenciais hidráulicos de 

potência superior a 10.000 kW, destinados ao uso exclusivo de autoprodutor, 

resguardado direito adquirido relativo às concessões existentes.  

§ 1º Nas licitações previstas neste e no artigo seguinte, o poder concedente 

deverá especificar as finalidades do aproveitamento ou da implantação das usinas.  

§ 2º Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser licitado sem a 

definição do "aproveitamento ótimo" pelo poder concedente, podendo ser atribuída ao 

licitante vencedor a responsabilidade pelo desenvolvimento dos projetos básico e 

executivo.  

§ 3º Considera-se "aproveitamento ótimo", todo potencial definido em sua 

concepção global pelo melhor eixo do barramento, arranjo físico geral, níveis d’água 

operativos, reservatório e potência, integrante da alternativa escolhida para divisão de 

quedas de uma bacia hidrográfica.  

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Da Prorrogação das Concessões Atuais 

 

Art. 19. A União poderá, visando garantir a qualidade do atendimento aos 

consumidores a custos adequados, prorrogar, pelo prazo de até vinte anos, as concessões 

de geração de energia elétrica, alcançadas pelo art. 42 da Lei nº 8.987, de 1995, desde 

que requerida a prorrogação, pelo concessionário, permissionário ou titular de manifesto 

ou de declaração de usina termelétrica, observado o disposto no art. 25 desta Lei.  

§ 1º Os pedidos de prorrogação deverão ser apresentados, em até um ano, 

contado da data da publicação desta Lei.  

§ 2º Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for superior a um 

ano, o pedido de prorrogação deverá ser apresentado em até seis meses do advento do 

termo final respectivo.  

§ 3º Ao requerimento de prorrogação deverão ser anexados os elementos 

comprobatórios de qualificação jurídica, técnica, financeira e administrativa do 

interessado, bem como comprovação de regularidade e adimplemento de seus encargos 

junto a órgãos públicos, obrigações fiscais e previdenciárias e compromissos 

contratuais, firmados junto a órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 

referentes aos serviços de energia elétrica, inclusive ao pagamento de que trata o § 1º do 

art. 20 da Constituição Federal.  

§ 4º Em caso de não apresentação do requerimento, no prazo fixado nos §§ 

1º e 2º deste artigo, ou havendo pronunciamento do poder concedente contrário ao 

pleito, as concessões, manifestos ou declarações de usina termelétrica serão revertidas 

para a União, no vencimento do prazo da concessão, e licitadas.  

§ 5º (VETADO)  
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Art. 20. As concessões e autorizações de geração de energia elétrica 

alcançadas pelo parágrafo único do art. 43 e pelo art. 44 da Lei nº 8.987, de 1995, 

exceto aquelas cujos empreendimentos não tenham sido iniciados até a edição dessa 

mesma Lei, poderão ser prorrogadas pelo prazo necessário à amortização do 

investimento, limitado a trinta e cinco anos, observado o disposto no art. 24 desta Lei e 

desde que apresentado pelo interessado:  

I - plano de conclusão aprovado pelo poder concedente;  

II - compromisso de participação superior a um terço de investimentos 

privados nos recursos necessários à conclusão da obra e à colocação das unidades em 

operação.  

Parágrafo único. Os titulares de concessão que não procederem de 

conformidade com os termos deste artigo terão suas concessões declaradas extintas, por 

ato do poder concedente, de acordo com o autorizado no parágrafo único do art. 44 da 

Lei nº 8.987, de 1995.  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 22. As concessões de distribuição de energia elétrica alcançadas pelo 

art. 42 da Lei nº 8.987, de 1995, poderão ser prorrogadas, desde que reagrupadas 

segundo critérios de racionalidade operacional e econômica, por solicitação do 

concessionário ou iniciativa do poder concedente.  

§ 1º Na hipótese de a concessionária não concordar com o reagrupamento, 

serão mantidas as atuais áreas e prazos das concessões.  

§ 2º A prorrogação terá prazo único, igual ao maior remanescente dentre as 

concessões reagrupadas, ou vinte anos, a contar da data da publicação desta Lei, 

prevalecendo o maior.  

§ 3º (VETADO)  

 

Art. 23. Na prorrogação das atuais concessões para distribuição de energia 

elétrica, o poder concedente diligenciará no sentido de compatibilizar as áreas 

concedidas às empresas distribuidoras com as áreas de atuação de cooperativas de 

eletrificação rural, examinando suas situações de fato como prestadoras de serviço 

público, visando enquadrar as cooperativas como permissionárias de serviço público de 

energia elétrica.  

§ 1º Constatado, em processo administrativo, que a cooperativa exerce, em 

situação de fato ou com base em permissão anteriormente outorgada, atividade de 

comercialização de energia elétrica a público indistinto localizado em sua área de 

atuação é facultado ao poder concedente promover a regularização da permissão, 

preservado o atual regime jurídico próprio das cooperativas. (Parágrafo único 

transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

§ 2º O processo de regularização das cooperativas de eletrificação rural será 

definido em regulamentação própria, preservando suas peculiaridades associativistas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

§ 3º As autorizações e permissões serão outorgadas às Cooperativas de 

Eletrificação Rural pelo prazo de até 30 (trinta) anos, podendo ser prorrogado por igual 

período, a juízo do poder concedente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.111, de 

9/12/2009) 

 

Art. 24. O disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 19 aplica-se às concessões 

referidas no art. 22.  
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Parágrafo único. Aplica-se, ainda, às concessões referidas no art. 20, o 

disposto nos §§ 3º e 4º do art. 19.  

 

Art. 25. As prorrogações de prazo, de que trata esta Lei, somente terão 

eficácia com assinatura de contratos de concessão que contenham cláusula de renúncia a 

eventuais direitos preexistentes que contrariem a Lei nº 8.987, de 1995.  

§ 1º Os contratos de concessão e permissão conterão, além do estabelecido 

na legislação em vigor, cláusulas relativas a requisitos mínimos de desempenho técnico 

do concessionário ou permissionário, bem assim, sua aferição pela fiscalização através 

de índices apropriados.  

§ 2º No contrato de concessão ou permissão, as cláusulas relativas à 

qualidade técnica, referidas no parágrafo anterior, serão vinculadas a penalidades 

progressivas, que guardarão proporcionalidade com o prejuízo efetivo ou potencial 

causado ao mercado.  

 

CAPÍTULO III 

DA REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS 

 

Art. 26. Exceto para os serviços públicos de telecomunicações, é a União 

autorizada a:  

I - promover cisões, fusões, incorporações ou transformações societárias dos 

concessionários de serviços públicos sob o seu controle direto ou indireto;  

II - aprovar cisões, fusões e transferências de concessões, estas últimas nos 

termos do disposto no art. 27 da Lei nº 8.987, de 1995;  

III - cobrar, pelo direito de exploração de serviços públicos, nas condições 

preestabelecidas no edital de licitação.  

Parágrafo único. O inadimplemento do disposto no inciso III sujeitará o 

concessionário à aplicação da pena de caducidade, nos termos do disposto na Lei nº 

8.987, de 1995.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

 

 


